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PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo nº 003/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

INEXIGIBILIDADE. Contratação de escritório 
de advocacia, para prestação de serviços 
profissionais de assessoria jurídica no tocante 

ao ajuizamento de uma ação contra a união 
federal a fim de proceder com a restituição do 

imposto sobre a renda retido na fonte (irrf) 
decorrentes dos pagamentos a qualquer título 
realizados pelo respectivo município. Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

1. Relatório 

Trata-se de pedido de análise jurídica (consulta) do procedimento 

administrativo que culminou na inexigibilidade do processo licitatório para a 

contratação de escritório de advocacia, para prestação de serviços profissionais 

de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma ação contra a união 

federal a fim de proceder com a restituição do imposto sobre a renda retido na 

fonte (IRRF) decorrentes dos pagamentos a qualquer título realizados pelo 

respectivo município, nos termos do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Dos autos do processo, constam todos os documentos requeridos pela legislação, 

suficientes para desencadear regularmente o procedimento. Ressalte-se que foi juntada 

a minuta de contrato para análise e essa atende a todas as formalidades exigidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021e suas alterações. 

É o relatório, passamos a opinar. 

2. Fundamentação 

 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88 estabelece: 

  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos term      
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                                                                 ”. 

 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole 

constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal 

exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que 

regem a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. 
 
No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos 

específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à 

regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a 

Administração. Tais exceções se encontram previstas atualmente nos arts. 74 e 75, da 

Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação. 

 

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir 

que a validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos 

princípios fundamentais norteadores da licitação – legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo. 

O procedimento administrativo em análise seguiu todos os requisitos formais e 

materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe a Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

Tendo em vista que a execução direta dos serviços implicaria em uma estrutura 

de alto porte, mostra-se indispensável à contratação de profissionais de especialidade 

técnica comprovada para a prestação dos serviços. 

Ressalta-se que os serviços prestados por tais profissionais, devem ser essenciais 

e adequados à plena satisfação do objeto do contrato, buscando aperfeiçoar a prestação 

dos serviços públicos de interesse da coletividade. 

Convém observar que o objeto do contrato está previsto na Lei nº 14.133/2021, 

em seu artigo 74, inciso III, vejamos: 

“A  . 74. É       í                                  

competição, em especial nos casos de: 

(...) 

II – contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

                          ;” 

O ordenamento jurídico pátrio consagrou o instituto da licitação como regra 

para contratação pela Administração Pública direta ou indireta com particulares. Nesse 

sentido, podemos concluir que a dispensa ou a inexigibilidade serão as exceções para 

contratos realizados com Administração Pública, desde que essas exceções estejam 

previamente estipulados em lei específica. 

Em sua obra, o professor Marçal Justen Filho trata do tema exposto: 

“A                          ú                   

exigência, como regra geral, de licitação para 

contratações da Administração Pública. No 

entanto, existem hipóteses em que a licitação 

formal seria impossível ou frustraria a própria 

consecução dos interesse públicos.(...). Por isso, 

autoriza-se a Administração a adotar um outro 

procedimento, em que formalidades são suprimidas 

           í              ”. (JUSTEN  F  h   

M       2000);” 

É notório que a regra geral que disciplina as contratações públicas tem como 

intuito a obrigatoriedade na realização da licitação. Porém, como toda regra existe 

exceções. A Lei 14.133/2021 traz em seu bojo algumas hipóteses, nas quais, a 

obrigatoriedade da licitação será afastada. 

A escolha da contratação direta pela Administração pública não implica na 

desobediência aos princípios básicos que sustentam a atuação administrativa e também 

não caracteriza como livre atuação por parte do administrador público, uma vez que 

este estará sujeito a seguir um procedimento administrativo específico para assegurar a 

prevalência dos princípios constitucionais e esparsos na Lei de Licitações e Contratos. 

Assim, as formalidades são suprimidas por outras, seguindo o rito da contratação 

direta. 

Destarte, não devemos confundir as hipóteses de contratação direta com 

ausência de procedimento por parte da Administração Pública, pois as contratações 

feitas no âmbito administrativo exigem procedimento prévio observando as 

formalidades e etapas no que dispõe a Lei 14.133/2021. 

Nesse raciocínio, o administrador público deve obedecer aos procedimentos 

para dispensa ou inexigibilidade da licitação, submetendo a um conjunto de atos 

iniciais, através da solicitação de aquisição, previsão orçamentária, estudo de 

viabilidade econômica e técnica, etc. Nessa análise, a administração pública deverá 

buscar sempre a melhor solução possível, buscando usar como bússola os princípios 

que regem a Administração Pública, sejam estes constitucionais ou mediante leis 

específicas, chegando, enfim, à conclusão da adequação aos casos de inexigibilidade 

ou dispensa. 
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Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, acolhendo voto do eminente 

Ministro Eros Grau, ao julgar questão sobre o tema, assim se manifestou: 

“Serviços técnicos profissionais especializados são” serviços 

que a Administração deve contratar sem licitação, 

escolhendo o contratado de acordo, em última instância, 

com grau de confiança que ela própria, Administração, 

deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, o 

requisito de confiança da Administração em que deseja 

contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento 

licitatório para a contratação de tais serviços – 

procedimento regido, entre outros, pelo princípio do 

julgamento objetivo – é incompatível com a atribuição de 

exercício de subjetividade que o direito positivo confere à 

Administração para a escolha do “trabalho essencial e 

indiscutivelmente mais adequado à satisfação do objeto 

contratado” (cf.o § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93). (grifei) 

Esse também foi o posicionamento do E. Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 

nos autos da consulta formulada pelo município de Marcos Parente, PI, processo 

TC/011643/2022, vejamos: 
 

“ACÓRDÃO Nº 601/2022-SPL ASSUNTO: CONSULTA 

(EXERCÍCIO DE 2022) UNIDADE GESTORA: P. M. DE 

MARCOS PARENTE GESTOR: GEDISON ALVES 

RODRIGUES (PREFEITO) RELATORA: FLORA 

IZABEL NOBRE RODRIGUES PROCURADOR: 

LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO EMENTA: 

CONSULTA. ADEQUAÇÃO ENTRE A NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, LEI N° 

14.133 DE ABRIL DE 2021, E A LEI ANTERIOR, AINDA 

VIGENTE, QUE TRATA DO MESMO OBJETO, LEI N° 8.666 

DE JUNHO DE 1993, FRENTE ÀS CONTRATAÇÕES POR 

INEXIGIBILIDADE E SUAS PARTICULARIDADES. 1. 

Durante o prazo de dois anos em que a nova lei de licitações 

(Lei nº 14.13321) coexistirá com a legislação antiga (Lei nº 

8.66693) a Administração Pública poderá optar por licitar ou 

contratar com base em qualquer uma das leis. 2. A singularidade 

é requisito essencial a ser mantido pela Administração quando 

da contratação via inexigibilidade pela nova Lei de Licitação (nº 

14.13321). 3. O serviço ou a compra para ser considerado 

contínuo precisa estar enquadrado no conceito previsto no artigo 

6º, inciso XV da Lei nº 14.133/2021. 4. A contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, cujo critério de julgamento 

será, preferencialmente, técnica e preço, poderá ser aplicada 
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quando não se tratar de profissionais de notória 

especialização, pois, nesta hipótese, a contratação poderia 

ser enquadrada como inexigibilidade. 5. O entendimento 

majoritário desta Corte de Contas é pela possibilidade de 

contratação de escritório de contabilidade e de advocacia 

por processo de inexigibilidade, nos termos do art. 25, inciso II 

da Lei 8.666/1993 c/c o art. 1º da Lei nº 14.039/2020. Sumário: 

Consulta. P M de Marcos Parente. Conhecimento. No mérito, 

nos termos expostos no voto da Relatora. Decisão unânime.” 

(Grifos nossos) 

Diante da documentação acostada aos autos, resta evidenciado que a 

contratação da empresa DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, 
é a mais adequada à plena satisfação dos fins buscados nesta contratação. Isso porque, 

analisando-se a documentação acostada ao presente processo, pode-se perceber que os 

serviços prestados pela empresa contratada são de notória especialização, sendo que no 

seu quadro detém de profissionais qualificados para tal finalidade.  

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 

presentes todos os elementos legais necessários, exigidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, ressalta-se que devem ser juntados aos autos do processo 

administrativo os comprovantes das publicações do contrato administrativo nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico oficial da entidade contratante, 

além do comprovante de alimentação do sistema ContratosWeb, do E. Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí, conforme instrução normativa deste órgão de controle. 

3. Conclusão 
 
Ante o exposto, considerando que o serviço a ser contratado se mostrou de 

grande importância para as atividades administrativas desta municipalidade, deve ser 

confiada apenas a profissional de notória especialização, que cumpre satisfatoriamente 

os requisitos legais para inexigibilidade de licitação. 

Enfim, não podendo ser outro o entendimento, submetemos à autoridade 

superior para, em concordando, autorizar a realização da contratação que, na presença 

dos fatos, caracteriza-se portadora de uma urgência subtendida e inadiável, sob pena de 

causar graves prejuízos à Prefeitura Municipal, firmando assim essa assessoria jurídica 

parecer FAVORÁVEL à inexigibilidade de licitação, para contratação do escritório 

DANIEL QUEIROGA GOMES – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.196.112/0001-84, por entender ser 

inexigível a realização de procedimento licitatório, nos termos da lei 14.133/2021. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Jaicós - Piauí, 30 de abril de 2024. 
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